
Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso por ser manifestamente desprovido de fundamento jurídico.

2) A Kohrener Landmolkerei GmbH e a DHG Deutsche Heumilchgesellschaft mbH suportarão as suas próprias despesas e as despesas 
efetuadas pela Comissão Europeia.

(1) JO C 232 du 27.6.2016

Despacho do Tribunal Geral de 6 de abril de 2017 — Brancheforeningen for Regulerkraft i Danmark/
/Comissão

(Processo T-203/16) (1)

«Auxílios de Estado — Denúncia — Ação por omissão — Tomada de posição da Comissão que põe termo à 
omissão — Não conhecimento do mérito»

(2017/C 178/28)

Língua do processo: dinamarquês

Partes

Demandante: Brancheforeningen for Regulerkraft i Danmark (Ikast, Dinamarca) (representante: N. Gade, advogado)

Demandada: Comissão Europeia (representantes: D. Recchia e S. Maaløe, agentes)

Objeto

Pedido baseado no artigo 265.o TFUE, destinado a obter a declaração de que a Comissão, de forma ilegal, não respeitou os 
prazos relativos à duração do procedimento preliminar de exame dos auxílios de Estado e que, depois de ter sido dado início 
ao procedimento formal, de forma ilegal, não adotou uma decisão quanto à denúncia, apresentada pela demandante, 
relativa a auxílios de Estado.

Dispositivo

1) Não há que conhecer do mérito.

2) A Brancheforeningen for Regulerkraft i Danmark e a Comissão Europeia suportarão as suas próprias despesas.

(1) JO C 232, de 27.6.2016.

Despacho do Tribunal Geral de 27 de março de 2017 — Palos Caravina/CdT

(Processo T-725/16) (1)

«Função pública — Agentes temporários — Funcionários — Recrutamento — Comunicação das 
informações relativas à nomeação de uma terceira pessoa — Artigo 25.o, terceiro parágrafo, do Estatuto — 

Não conhecimento do mérito»

(2017/C 178/29)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Maria José Palos Caravina (Luxemburgo, Luxemburgo) (representantes: A. Salerno et P. Singer, advogados)
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Recorrido: Centro de Tradução dos Organismos da União Europeia (CdT) (representantes: M. Garnier et J. Rikkert, agentes)

Objeto

Pedido nos termos do artigo 270.o do TFUE destinado à anulação, por um lado, da decisão do CdT, de 23 de dezembro 
de 2015, que recusou comunicar à recorrente as informações relativas à nomeação de uma terceira pessoa e, por outro, da 
decisão do CdT, de 5 de julho de 2016, que indeferiu a reclamação apresentada pela recorrente contra esta recusa.

Dispositivo

1) Não há que conhecer do mérito do presente recurso.

2) O Centro de Tradução dos Organismos da União Europeia (CdT) suportará as suas próprias despesas, assim como as despesas 
incorridas por Maria José Palos Caravina.

(1) JO C 462 de 12.12.2016.

Despacho do presidente do Tribunal Geral de 23 de março de 2017 — Hungria/Comissão

(Processo T-20/17 R)

«Processo de medidas provisórias — Auxílios de Estado — Imposto húngaro sobre o volume de negócios 
relativo à publicidade — Decisão que declara o auxílio incompatível com o mercado interno e ordena a sua 

recuperação — Pedido de suspensão da execução — Falta de urgência»

(2017/C 178/30)

Língua do processo: húngaro

Partes

Recorrente: Hungria (representante: M. Féher, agente)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: V. Bottka e P.-J. Loewenthal, agentes)

Objeto

Pedido baseado nos artigos 278.o e 279.o TFUE destinado à suspensão da execução da Decisão da Comissão C(2016) 6929 
final, de 4 de novembro de 2016, relativa à medida SA.39235 (2015/C) (ex 2015/NN) aplicada pela Hungria à tributação 
do volume de negócios relativo à publicidade.

Dispositivo

1) O pedido de medidas provisórias é indeferido.

2) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

Despacho do presidente do Tribunal Geral de 6 de abril de 2017 — Le Pen/Parlamento

(Processo T-86/17 R)

(Processo de medidas provisórias — Membro do Parlamento Europeu — Devolução por compensação de 
subsídios pagos a título de reembolso de despesas de assistência parlamentar — Pedido de suspensão da 

execução — Falta de urgência)

(2017/C 178/31)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Marion Anne Perrine Le Pen (Saint Cloud, França) (representantes: M. Ceccaldi e J. P. Le Moigne, advogados)
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